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RESUMO
O Direito brasileiro, assim como em qualquer ordenamento jurídico, sujeita-se às 
influências do modo globalizado das relações financeiras, informacionais e polí-
ticas. O objetivo do artigo é, portanto, investigar como Direito vem se adaptando 
ao capitalismo global e às mudanças sociais dele decorrentes, gerando por vezes 
descompasso entre a realidade social regulada e a territorialidade e rigidez do 
sistema jurídico-legal do país. A pesquisa é bibliográfica e exploratória, partin-
do-se de referencial teórico da pós-modernidade, traçando-se um paralelo entre 
os movimentos de flexibilização característicos das sociedades de consumo e as 
mudanças na regulação das relações do trabalho e relações do consumo.  
Palavras-chave: Globalização; Sociedade de consumo; Direito

ABSTRACT
The Brazilian law, as any law, is subject to the influences of the globalized mode 
of financial, informational and political relations. The objective of this paper 
is therefore to investigate how law has been adapting to global capitalism and 
social changes arising from, generating sometimes mismatch between social re-
ality and regulated territoriality and rigour of judicial-legal system of the coun-
try. The research is bibliographical and explanatory, based on the theoretical 
reference of postmodernism, tracing a parallel between the movements of flex-
ibilization characteristic of consumer societies and changes in the regulation of 
labor relations and consumption relations.
Keywords: Globalization; Conseumer Society; Law.
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INTRODUÇÃO
 O Direito é a ciência que se propõe a 

estudar as normas jurídicas criadas cos-
tumeiramente ou por meio de processo 
legislativo formal, com a finalidade de 
regular os fatos sociais. Como tal, sofre 
os efeitos das mudanças sociais, sendo 
necessária sua atualização para se adap-
tar a novos contextos, a novas dinâmi-
cas sociais, a novas demandas surgidas 
de novos conflitos, próprios das trans-
formações das sociedades. E em grande 
parte essas novas demandas decorrem 
dos mecanismos de movimentação da 
economia, dos meios de produção e cir-
culação de riquezas e capitais.

A partir dessa constatação, preten-
de-se investigar como o Direito vem se 
adaptando ao capitalismo global e às 
mudanças sociais dele decorrentes, par-
tindo-se da noção de que essa ciência 
se propõe a ordenar comportamentos 
e estabelecer consequências impostas 
coercitivamente pelo Estado, e da exis-
tência de descompasso entre a realidade 
social regulada e a territorialidade e ri-
gidez do sistema jurídico-legal do país.

O método escolhido é o de pesquisa 
bibliográfica e documental, através de 
revisão da literatura sobre pós-moder-
nidade, capitalismo, globalização, além 
da análise das mudanças legislativas no 
período pós-moderno, e mesmo dos 
projetos de alteração legislativa, embo-
ra não aprovados ainda.

Assim, em um primeiro momento, 
será analisada a posição do Estado no 

capitalismo contemporâneo, globaliza-
do, fluído, e como o Direito se insere 
nesse contexto. Adiante, far-se-á uma 
leitura do trabalho e do consumo no 
capitalismo, e de como essas diferentes 
relações são tratadas pelo Direito, de 
modo a investigar se as normas jurí-
dicas protegem os indivíduos, criando 
para eles uma condição constante pre-
servada de cidadania ou se, ao contrá-
rio, protegem o sistema, garantindo-lhe 
as condições de legitimidade para sua 
manutenção sem impedimentos.

 
SOCIEDADE DE PRODUÇÃO VERSUS 
SOCIEDADE DE CONSUMO

O capitalismo contemporâneo as-
sume variadas facetas na realidade pós-
-moderna. Uma delas é a social, que tra-
duz as repercussões nas relações sociais 
de todas as aceleradas mudanças econô-
micas que o mundo vivencia. Pode-se fa-
lar, portanto, da passagem da sociedade 
moderna para a sociedade pós-moder-
na, através de um processo de transição 
ainda em curso, e que poderá não mais 
cessar, perpetuando-se em um constante 
processo de transformação, caracteriza-
do pela mobilidade e provisoriedade de 
tudo quanto nele se integra e interage.

Como afirma Amorim (2009), a 
pós-modernidade trouxe uma mudan-
ça profunda de paradigma de valores 
e comportamentos, tendo uma lógica 
própria, distinta daquela da moderni-
dade, a começar pelas diferenças entre 
os saberes nos períodos pré-moderno, 
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moderno e pós-moderno. Enquanto no 
primeiro o saber era mitológico, o dis-
curso era narrativo, e o que se pretendia 
era o reconhecimento entre os sujeitos, 
no segundo prevalecia a lógica matemá-
tica, o discurso demonstrativo, e o que 
se pretendia era o conhecimento do ob-
jeto, através de um regime de verdade. 
A modernidade foi, pois, a era do cien-
tificismo e da racionalidade. Já no ter-
ceiro período, o próprio discurso passa 
a ser dispensável, pois o saber adquire 
caráter prático e pragmático, de um re-
gime de eficácia, despreocupado com a 
verdade, com a crítica, com a continui-
dade e com o outro, de modo que o diá-
logo se torna dispensável. A lógica pós-
-moderna é a conjuntural, movida pelas 
relações de força de um dado contexto, 
de uma situação presente.

Pelo viés dos modos de transmissão 
dos saberes e da análise discursiva, a 
pós-modernidade se traduz em polifor-
mia, ou seja, em flexibilidade, que é tam-
bém uma característica do capitalismo.

Também em Deleuze (1992) e em 
Bauman (1998, 2008) vê-se um retrato 
da sociedade pós-moderna, comparan-
do a sociedade de produtores (de Bau-
man) ou sociedade disciplinar (confor-
me referencia Deleuze), correspondente 
ao período da modernidade, com a so-
ciedade de controle (para Deleuze) ou 
de consumidores (para Bauman), do pe-
ríodo que chamamos hoje pós-moder-
nidade. Aquelas características sociais 
e do discurso, de construção e trans-

missão de saberes antes mencionadas 
aparecem claramente na descrição feita 
por ambos da transição experimentada 
entre modernidade e pós-modernidade.

A sociedade disciplinar referida por 
Deleuze (citando Foucault) equivale em 
características e período histórico, à so-
ciedade de produtores de Bauman. Em 
ambas se privilegia o pertencimento a 
um grupo, a capacidade de produzir ou 
lutar (produtores e soldados, para o que 
eram preparados os homens), de traba-
lhar pelo amor ao trabalho (Bauman 
1998), de submissão à rotina e de rele-
vância da adequação social pelo trabalho.

Nesse contexto, que perdurou do séc. 
XVIII até as primeiras décadas do século 
XX, teve espaço a vinculação do indiví-
duo ao espaço de trabalho, ao partido, ao 
sindicato. A ideia de fazer parte de um 
grupo, de adequar-se a ele e trabalhar 
por ele caracteriza essa fase da sociedade, 
uma fase vivenciada do capitalismo que 
era de concentração para a produção, e 
de propriedade (Deleuze 1992: 223).

Segundo Deleuze, na sociedade 
disciplinar, a fábrica constituía os in-
divíduos em um só corpo, para a dupla 
vantagem do patronato que vigiava cada 
elemento na massa, e dos sindicatos que 
mobilizavam uma massa de resistência 
(Deleuze 1992: 221). Já na sociedade de 
controle as conquistas de mercado se fa-
zem por tomada de controle e não mais 
por formação de disciplina [...] o serviço 
de vendas tornou-se o centro ou a ‘alma’ 
da empresa, [...] o homem não é mais o 
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homem confinado, mas o homem endivi-
dado (Deleuze 1992: 224).

Na sociedade disciplinar, o trabalho 
configurava-se em algo valoroso, desejá-
vel, fruto de uma cultura na qual, subjeti-
vamente, o trabalho foi incorporado como 
valor e passou a orientar as condutas hu-
manas (Lima 2010: s/p). Valorizado o tra-
balho formal, poder-se-ia falar em uma 
verdadeira sociedade salarial, caracteri-
zada pela regulamentação pelo Estado das 
relações capital-trabalho e a incorporação 
de direitos sociais vinculados ao contrato 
de trabalho forma (idem), em que o pa-
pel do Estado seria o de mediar conflitos 
e promover a redistribuição de riquezas.

Na sociedade de controle (ou de con-
sumidores), por sua vez, privilegia-se o 
efêmero, o transitório, o modo de pro-
dução flexível, que demanda trabalho 
flexível, a curto prazo, adaptável. O pró-
prio trabalho (trabalhador) é um produ-
to a ser consumido pelo capital, sujeito 
à obsolescência, à substituição rápida 
e a curto prazo, coisificando-se o traba-
lhador, que se torna mercadoria e, como 
tal, despido de subjetividades, de laços, 
de vínculos afetivos, os quais necessa-
riamente se adaptam à efemeridade das 
relações econômicas (Lustoza 2009: s/p).

Há também um aspecto psicana-
lítico envolvido, de que se apropriou 
a teoria econômica, levando à teoria 
liberal, principal ponto de apoio do 
capitalismo contemporâneo.

Vale transcrever as palavras de Du-
four (2009: 126), que analisa essa tran-

sição do psíquico ao econômico e as in-
terferências do econômico no psíquico 
em razão dessa primeira apropriação:

 
... observamos a passagem 

de uma economia do desejo a 
uma economia do gozo, como 
indica Charles Melman. O pon-
to de apoio do gozo não se situa 
mais no discurso, mas no pró-
prio corpo ou no corpo do outro. 
Segundo esses autores, trata-se 
de ecos na economia psíquica 
de modificações que aparece-
ram na economia de mercado 
com a extensão do liberalismo. 
[...] Pois que o liberalismo se 
propõe, desde a origem, a nada 
menos do que um tratamento 
possível da pulsão. O liberalis-
mo começa efetivamente pela 
descoberta de uma lei relativa a 
pulsão, lei que diz respeito mui-
to diretamente à psicanálise.

 
Dufour entende ser possível consi-

derar o médico Bernard de Mandeville 
como o primeiro psicanalista, pois es-
creveu no ano de 1.691 um tratado das 
paixões, correspondente ao que hoje se 
denominam pulsões, em que defendia os 
efeitos terapêuticos da palavra, da fala, 
para retirar o recalque de certas paixões 
(pulsões). E é considerado o inventor da 
teoria liberal, pois apregoava a liberação 
das paixões. Em sua obra, Mandeville 
tinha como tese principal que atitudes 
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e comportamentos repreensíveis a nível 
individual (libertinagem, vida dispen-
diosa, o gosto pelo lucro e pelo luxo) se-
riam fontes de prosperidade para a cole-
tividade, favorecendo o desenvolvimento 
das artes e das ciências. Entendia que a 
liberação da pulsão é necessária para a 
prosperidade social, e Freud, dois séculos 
mais tarde, defenderá o oposto, ou seja, 
que a subtração do gozo, a limitação da 
pulsão é necessária para manter a coesão 
do grupo social (Dufour 2009: 130/131).

Dufour (2009: 132-133) continua:
 

A antropologia liberal nas-
ceu, sua moral se exprime no 
segundo subtíotulo daFábu-
la (nota: A fábula das Abelhas, 
versão de 1729):  Seja também 
ávido, egoísta, gaste para o pró-
prio prazer o que puder, pois as-
sim fará o melhor que pode fa-
zer para a prosperidade de sua 
nação e a felicidade dos seus 
concidadãos. O que pode se 
condensar em ‘é necessário ad-
mitir os egoísmos’. Essa ideia de 
Bernard Mandeville será reto-
mada, desenvoldia e expurgada 
de todo diabolismo - será limpa, 
em suma - por Adam Smith, na 
sua obra principal,  A riqueza 
as nações, e, em seguida, por 
toda economia liberal seguinte. 
O liberalismo é, primeiramente, 
isso: a liberação das paixões/
pulsões. [...] isso permite con-

cluir sobre a existência de um 
enunciado, que é verdadeira-
mente um axioma, comum ao 
liberalismo (que está interessa-
do na economia de mercado) e 
à psicanálise (que está interes-
sada na economia psíquica) -,o 
que não é surpreendente, pois 
os dois se interessam pela eco-
nomia libidinal. este axioma é o 
seguinte: a pulsão é egoísta, ela 
visa à sua própria satisfação).

 
Dufour retrata com maestria como 

uma teoria psicanalítica (se bem que assim 
ainda não nominada na época) teve seus 
fundamentos apropriados pela economia 
de mercado, levando a ideia de plena satis-
fação do desejo à teoria liberal econômica.

É interessante perceber a oposição 
entre psicanálise e economia na análise 
do desejo. Enquanto na primeira preva-
leceu com Freud e Lacan a crença de que 
a pulsão (o desejo) deve sofrer limitação, 
levando a um importante mecanismo de 
constituição das identidades e das subje-
tividades, o recalque, na segunda preva-
leceu a teoria de que a livre satisfação do 
desejo era necessária à manutenção da 
economia de mercado em seu giro. 

Mas vale observar que toda essa mu-
dança não se deu de um momento para 
o outro, e também não surgiu das cons-
truções teóricas acadêmicas. Ao contrá-
rio, decorreu de um longo processo de 
desenvolvimento social, político e, so-
bretudo, econômico das diversas socie-
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dades em relação umas com as outras, já 
desde as grandes descobertas imperiais, 
onde floresceu e a partir das quais se de-
senvolveu o ideal de circulação global de 
bens, mercadorias e informações.

Passou, ao longo das décadas, pela 
Revolução Industrial, e os avanços merca-
dológicos que dela se desenvolveram, pela 
exploração cada vez maior da mão-de-obra 
para acumulação do capital pelo capitalis-
ta, pela reação proletária a esta exploração, 
com a criação dos sindicatos, pela Revolu-
ção Russa, com a consequente implantação 
de um Estado comunista, mais tarde levan-
do à criação da União Soviética, por duas 
guerras mundiais, e outras em menor escala 
(como a guerra do Vietnã), mas não menos 
intensas em seus efeitos para as ideologias 
sociais e reivindicações delas decorrentes.

Nesse movimento, o capitalismo se 
adaptou, e continua a se adaptar, assimi-
lando e transmudando as reivindicações 
do corpo social, reinventando-se para se 
preservar. Porém, não como um movi-
mento orquestrado, consciente das con-
sequências, ou mesmo desejoso dessas.

A finalidade maior do capitalismo, 
representado por todo o sistema finan-
ceiro e de produção vigente, é o próprio 
capital, e toda adaptação necessária para 
manter o sistema sustentável (isto é, há-
bil a gerar lucro) é, de fato, realizada. Seja 
em nível econômico, conforme as regras 
de mercado, seja em nível político.

E, para isso, se serve tanto das mudan-
ças de paradigmas sociais e culturais, como 
da poliformia imposta por essas mudanças.

O que se vê em perspectiva de ob-
servador é exatamente essa mudança 
dos paradigmas sociais. Adequando-se 
aos apelos sociais, o capitalismo ab-
sorveu valores vindos do caldo de con-
testação ideológico, político, filosófico e 
existencial dos anos 60 (Pelbart 2003: 
90) e transformou-se em capitalismo ri-
zomático, em rede, ou conexionista, em 
que a vida é uma sucessão de projetos, 
sempre transitórios, e o indivíduo é al-
tamente adaptável, sempre se deslocan-
do de uma posição a outra, mas nunca 
fincado em nenhuma delas, numa con-
tinuidade que não comporta encerra-
mentos, mas apenas mobilidades. Essa 
fluidez absorvida pelo capitalismo se 
serve das tecnologias da informação, 
que incrementam a circulação própria 
do modelo e delas se apropria, dando os 
contornos de seus usos e efeitos.

A esse respeito, Fraser (2007: 294), 
sobre como o movimento feminista 
também foi enredado nesse movimento 
dominante capitalista, avalia:

 
Incorporando os antes incon-

troláveis movimentos dos traba-
lhadores, elas tinham construído 
um abrangente Estado de bem-
-estar social e institucionalizado 
a solidariedade entre as classes 
em âmbito nacional. Obviamen-
te, esse acordo histórico de classe 
repousava sobre uma série de 
exclusões de gênero, raça e etnia, 
sem mencionar a exploração 
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neocolonial. Mas esses defeitos 
em potencial tenderam a per-
manecer latentes no imaginário 
social-democrata que enfatizava 
redistribuição entre as classes. 
O resultado foi um cinturão de 
prósperas sociedades de consu-
mo de massa no Atlântico Norte, 
que aparentemente haviam do-
mesticado o conflito social.

 
É o que Pelbart (2003) chama de 

assimilação de valores pelo capitalis-
mo, como meio de reforçá-lo, em uma 
retroalimentação em que o próprio ca-
pitalismo encampou as lutas sociais da 
época, e ainda lançou novas, as lutas 
pelo reconhecimento, quando as lutas 
de classe pareciam solucionadas, de 
modo que se eclipsassem as questões 
próprias da distribuição e justiça social.

Ainda em Fraser (2007: 298), vemos que
 

[...] a tendência das deman-
das pelo reconhecimento de 
eclipsar as demandas por dis-
tribuição foi geral, até mesmo 
mundial, apesar de o conteúdo 
dessas demandas diferirem. Na 
Europa Ocidental, o foco so-
cial-democrata na redistribui-
ção cedeu terreno nos anos 90 
à terceira via. Essa abordagem 
adotou uma orientação neo-
liberal de “flexibilização” do 
mercado de trabalho, enquanto 
procurava manter um perfil po-

lítico progressista. O sucesso na 
manutenção desse perfil ocor-
reu não na busca de mitigar as 
iniqüidades econômicas, mas 
na superação das hierarquias – 
através de políticas anti-discri-
minatórias e/ou multiculturais.

 
Esse contexto sócio-econômico é o 

que Bauman chama de modernidade lí-
quida (a pós-modernidade), momento 
atual da sociedade, que não mais é uma 
sociedade de produtores, senão que uma 
sociedade de consumidores. Nela tudo 
pode ser transformado em mercadoria, 
até mesmo o próprio indivíduo e sua for-
ça de trabalho e capacidade de produção, 
e tudo se adapta, de modo fluido, para a 
satisfação constante de desejos que se su-
cedem, para manter em constante movi-
mento a própria economia de mercado.

Amorim (2009: 12) bem descreve es-
sas características da pós-modernidade:

 
...a flexibilidade configura-

-se como o imperativo da pós-
-modernidade. Ela aparece, por 
exemplo, na pesquisa de Bol-
tanski e Chiapello, como a carac-
terística principal do novo espíri-
to do capitalismo. ao ultralibera-
lismo e à economia de mercado 
deve corresponder um homem 
flexível: sem raízes, sem amar-
ras e, sobretudo, sem reservas ou 
críticas face ao consumo. [...] En-
tende-se que o imperativo de não 
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parar de mudar da cultura con-
temporânea corresponde exata-
mente ao imperativo do merca-
do, por exemplo, do design, que 
busca compulsivamente novida-
des que possam relançar indefi-
nidamente o consumo na área.

Na sociedade de consumidores tudo 
é fluído, e assim devem ser também as 
pessoas. E o consumo é o grande motor 
da engrenagem do capitalismo. O ideal 
de consumir se estende do objeto ao in-
divíduo, que passa a assumir identida-
des múltiplas, todas descartáveis, para 
se adequar ao momento social, e não 
mais ao grupo a que pertence. Não há 
este lugar de pertencimento (ao grupo, 
a uma coletividade, a uma nação) em 
que a identidade é fixa, mas uma falta de 
lugar, em que o momento é o que dire-
ciona a identidade assumida. Na relação 
tempo-espaço, o espaço perde lugar na 
definição das identidades, as relações se 
desligam da fixidez do espaço, e o tempo 
passa a reger a dinâmica social. A indi-
vidualidade prevalece sobre o grupo, a 
capacidade de produzir perde importân-
cia para a capacidade de consumir, em 
um primeiro plano, e de ter crédito para 
consumir em um segundo plano. Trata-
-se da economia do endividamento, que 
se implanta no pós-guerra (a partir de 
1944), estabelece o consumo remunera-
do do próprio capital e está na base dessa 
transição entre sociedade de produtores 
e sociedade de consumidores.

A sociedade de consumidores, pode-
-se dizer, é o reflexo social do capitalis-
mo em rede, em uma verdadeira relação 
de causa e efeito entre ambos. Pelbart 
(2003: 102) aponta com propriedade os 
efeitos sociais do capitalismo de rede:

 
...precarização do trabalho, 

a supressão de direitos trabalhis-
tas diversos, o novo desemprego, 
a nova seletividade em função 
das novas normas valorizadas 
pelo conexionismo, excluindo 
vastos contingentes cuja subje-
tividade não se coaduna com 
os novos parâmetros pessoais, 
relacionais, comunicacionais, 
afetivos, uma exploração que se 
intensifica face a uma pulveriza-
ção da resistência, a uma indivi-
dualização dos contratos e da re-
muneração, a dessindicalização, 
a desintegração da comunidade 
de trabalho, a desconstrução da 
própria ideia de classe social, a 
tematização crescente, em subs-
tituição ao tema das classes, dos 
excluídos como agregados.

 
Vale mencionar que a economia 

do endividamento sustenta o consumo 
com a geração de crédito barato, cons-
tantemente disponibilizado. As crises 
cíclicas do capitalismo, que acarretam 
estagnação e inflação, foram o moti-
vo da desregulamentação do sistema 
bancário-financeiro (em releitura do 
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liberalismo econômico). Controlada a 
crise, pelos idos dos anos 70/80, a eco-
nomia do endividamento se fortalece, 
tornando-se mais agressiva, desta vez 
sem que pessoas e empresas tivessem 
a proteção do sistema regulatório ante-
rior. Endividamento de empresas para 
mais produzir, gerando estagnação sa-
larial, e consequente endividamento 
do consumidor para mais consumir. 
Endividamento dos próprios Estados, 
que perdem qualquer autonomia dian-
te dos grandes capitais, o que se agra-
va com a globalização, já analisada ao 
início. (Guttmann, Plihon 2008). Quem 
ganha, sempre, é o mercado financeiro.

Visto esse panorama global do capi-
talismo, da economia de mercado fun-
dada no liberalismo, e de seus reflexos 
na subjetividade dos indivíduos, é mo-
mento de analisar as repercussões de 
tantas transformações no Direito.

 
ESTADO E DIREITO NA 
SOCIEDADE CAPITALISTA

Todas as relações humanas são regi-
das por normas, sejam elas costumeiras, 
morais, religiosas ou jurídicas. Normas 
essas que, teoricamente, impõem aos in-
divíduos integrantes de uma determinada 
sociedade ou grupo social valores ali acei-
tos como corretos, legítimos ou vigentes.

E o que é norma? É uma regra, padrão 
ou princípio que regula determinado 
comportamento ou procedimento. Exis-
tem normas de linguagem, normas de 
trânsito, normas de etiqueta e até de ne-

tiqueta (a etiqueta da internet). São pa-
drões pré-estabelecidos, que podem ser 
culturais, grupais, técnicos. De qualquer 
modo, a finalidade da norma, seja ela de 
qualquer tipo, será sempre predetermi-
nar um comportamento a ser seguido 
pelas pessoas sujeitas a ela. A algumas 
normas, as pessoas se sujeitam por op-
ção ou por imposição social (já que o ser 
humano é um indivíduo heterônimo, ou 
seja, governado pelas regras e interdições 
que ele já encontra prontas desde que nas-
ce (Enriquez 1996: 7), como as normas 
da religião a que aderem ou as regras de 
etiqueta social; a outras estão sujeitas 
por imposição de um poder constituído 
externo, como as normas jurídicas.

Enquanto as normas em geral se for-
mam e se transmitem por meio de proces-
sos culturais, parte delas é incorporada e 
sistematizada por um ente de poder, o Es-
tado, passando a constituir o ordenamen-
to jurídico, também dito Direito. O or-
denamento jurídico, pois, se compõe das 
normas criadas pelo Estado para regular 
a vida em sociedade e até mesmo a vida 
privada, em certos aspectos, diferencian-
do-se das demais normas sociais em razão 
da força coercitiva de que são dotadas.

A força coercitiva das normas que 
compõem o Direito está no poder que 
o Estado tem de impor às pessoas o seu 
cumprimento. Essa imposição ocorre 
por meio da previsão de punições ci-
vis, criminais ou administrativas para 
o caso de descumprimento dos padrões 
pré-estabelecidos. São as consequências 
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negativas da desobediência a uma nor-
ma. E o Estado, como regra, toma para si 
o monopólio de aplicação dessas sanções 
(punições), mesmo quando as normas 
descumpridas tratam das relações entre 
as pessoas, como as referentes a um con-
trato bancário ou de aluguel de imóvel.

Acerca do Estado, alguns pontos me-
recem ser destacados para a compreen-
são de sua real influência no cotidiano 
dos indivíduos. O primeiro ponto é a sua 
finalidade. O segundo, sua soberania. O 
terceiro, a divisão de suas funções.

Quanto à finalidade do Estado, os 
autores de Teoria do Estado são unísso-
nos em afirmar que é a consecução do 
bem comum. Dalmo Dallari o conceitua 
como o conjunto de todas as condições de 
vida social que consintam e favoreçam o 
desenvolvimento integral da personalida-
de humana (Dallari 1995: 91). E acres-
centa que, entre o bem comum como 
finalidade da sociedade humana e o tido 
como finalidade do Estado, o diferen-
cial existente é que esse se refere a certo 
povo, estabelecido em certo território, o 
que permite variações segundo as pecu-
liaridades de cada um (idem).

O bem comum, assim, não é pro-
priamente o bem-estar de todos os ci-
dadãos, conforme o desejo (particular, 
privado) de cada um, nem um bem-es-
tar coletivo rigidamente estabelecido, 
porque seria incompatível com a diver-
sidade de interesses sociais e individu-
ais, muitas vezes conflituosos, coexis-
tentes em uma mesma sociedade. É, ao 

contrário, a garantia por meio da atua-
ção estatal de que cada indivíduo possa, 
a seu modo, dentro de suas ambições e 
das possibilidades e oportunidades re-
conhecidas por aquele grupo juridica-
mente organizado, exercer atividades 
em benefício próprio ou de seus próxi-
mos para o seu crescimento moral, cul-
tural, físico, e em todos os demais aspec-
tos de sua personalidade. Esse conceito 
tem relação direta com a justiça social, 
com a equânime distribuição dos bens 
da vida, com a equilibrada equação re-
distribuição/reconhecimento.

O segundo ponto diz respeito à sobe-
rania do Estado, que só tem lugar diante 
do reconhecimento de  seu poder.

Poder é o domínio e a posse, tida 
sobre certas coisas, ou a faculdade, per-
missão, força ou autorização, para que 
se possam fazer ou executar certas coi-
sas (Silva 1989: 380).   Expressa relação 
de subordinação, não no sentido de 
hierarquia, mas de predomínio de uma 
vontade. Nos grupamentos humanos e, 
através dos tempos, o poder é exercido 
ora como fruto de delegação divina, ora 
como forma de imposição da vontade do 
mais forte, e assume variadas formas e 
conotações. Uma das principais caracte-
rísticas do poder estatal é a sua suprema-
cia sobre os demais poderes sociais. As-
sim, criado o Estado, esses poderes não 
são eliminados, mas se submetem a um 
poder maior e somente serão exercidos 
nos limites em que não confrontem com 
o poder estatal. E o que caracteriza esse 
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como tal é a possibilidade de usar a força 
para impor sua vontade por autoridade 
própria, o que é vedado ao indivíduo.

A soberania significa que o Estado de-
tém o poder sobre um dado território po-
dendo, por isso, defendê-lo de interven-
ções externas. É a repercussão exterior do 
poder que se manifesta internamente.

O terceiro ponto a destacar diz respei-
to à separação entre os poderes, que é, na 
verdade, uma divisão das funções estatais.

O Estado, para ser governado, de-
manda três tipos de atividades: legislati-
vas, executivas e jurisdicionais. A concen-
tração dessas atividades em um único go-
vernante ou em um único órgão ensejaria 
o arbítrio, já que a mesma pessoa seria 
responsável por criar leis, aplicá-las e de-
cidir os conflitos que decorressem da vida 
em sociedade, ou mesmo de sua própria 
administração. A fim de evitar o arbítrio 
e o abuso do poder, as funções foram dis-
tribuídas entre esferas diferentes.

Assim, ao poder legislativo restou a 
função de criar as leis (regras gerais de 
conduta aplicáveis a uma generalidade 
de pessoas, e que prevêem consequên-
cias para o seu descumprimento, sendo 
por isso dotadas de coercitividade). Ao 
poder executivo, a função de adminis-
trar os bens e recursos públicos, além 
dos recursos humanos necessários, para 
a consecução dos objetivos do estado, e 
de executar as determinações legais para 
implementação do ordenamento jurídi-
co vigente. Compete-lhe também a apli-
cação das leis, no sentido de concretizar 

no mundo fático o que abstratamente é 
previsto nas leis. Ao poder judiciário res-
tou a função de decidir os conflitos de-
correntes da convivência social entre os 
indivíduos que integram o povo, de pre-
venir ou fazer cessar lesões a direitos, e 
conciliar os atores sociais. Seu papel, por 
um lado, é assegurar a pacificação social, 
e por outro a autoridade das normas ju-
rídicas vigentes, e por conseqüência, da 
própria autoridade estatal. A rigor, aplica 
a lei tanto quanto o Poder Executivo.

Há distinção, porém, na medida em 
que este o faz administrativamente, isto 
é, pondo em funcionamento a máquina 
estatal e a criação, desenvolvimento e pre-
servação dos meios de organização social. 
Enfim, trabalha para viabilizar o funcio-
namento da sociedade como complexo 
de relações produtivas e sociais e impor-
-lhe os limites necessários à preservação 
do desenvolvimento do ser humano. Já 
o Poder Judiciário atua pressupondo-se 
a existência de conflito ou, mais ampla-
mente, de situação em que possa haver 
concretamente desobediência à ordem 
normativa instituída (por sua lesividade 
ou pelo simples descumprimento de nor-
mas). Seu papel de garante dos direitos 
fundamentais é livre de questionamentos.

Toda a atuação estatal, em suas três 
esferas de poder, pressupõe a submissão 
às leis, às normas, como garantia de que 
não haverá arbítrio no exercício do poder 
pelos representantes do povo. É o Estado 
de Direito, aquele que se submete tanto 
quanto o povo que governa às leis que cria.
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Merece citação, posto que longa, a con-
densação de ideias acerca do Direito e de 
sua dinâmica de integração a vida em so-
ciedade que apresenta Caio Mário (2010: 
4-5), em suas Instituições de Direito Civil:

 
Está na lei, como exteriori-

zação do comando do Estado; 
integra-se na consciência do in-
divíduo que pauta sua conduta 
pelo espiritualismo do seu ele-
vado grau de moralidade; está 
no anseio de justiça, como ideal 
eterno do homem; está imanen-
te na necessidade de contenção 
para a coexistência.  Princí-
pio  de inspiração divina para 
uns,  princípio  de submissão à 
regra moral, para outros, prin-
cípio que o poder público reveste 
de sanção e possibilita a convi-
vência grupal, para outros ain-
da. Sem ele, não seria possível 
estabelecer o comportamento 
na sociedade; sem esta, não ha-
veria nem a necessidade nem 
a possibilidade do jurídico, já 
que para a vivência individual 
ninguém teria o poder de exi-
gir uma limitação da atividade 
alheia, nem teria a necessida-
de de suportar uma restrição à 
própria conduta. Na afirmativa 
de um princípio, aceitamos o 
dado técnico que não é incom-
patível com aspiração do dever 
ser; com a adequação à vida so-

cial situamos a realidade jurídi-
ca dentro do único meio em que 
pode viger, já que  ubi societas, 
ibi ius, o que permite a dedução 
contrária, nisi societas, nec ius, 
somente no meio social haverá 
direito. Dizendo que o Direito é 
o princípio de adequação à vida 
social, não nos anima a preten-
são de formular uma definição, 
tarefa em que tantos falharam, 
mas tão-somente sintetizar uma 
noção comum que envolve a 
concepção do jurídico, sem ideia 
sectarista de escola ou corrente.

 
Todo este quadro, ainda hoje aceito 

nas teorias jurídicas, ainda hoje previsto 
na Constituição Federal, retrata um des-
compasso com a contemporaneidade.

Enquanto na modernidade este qua-
dro estatal era a conjuntura ideal para 
o desenvolvimento dos ideias de uma 
época já superada, hoje, representam 
um certo engessamento da dinâmica 
social e de mercado, sempre um passo 
a frente da atuação do Estado. 

Na pós-modernidade, em que es-
paço e tempo não mais restringem as 
relações entre pessoas, entre empresas 
e entre países ante os avanços da tec-
nologia da informação, e a falta destas 
fronteiras, a par dos benefícios que traz, 
gera a falta das restrições relacionadas 
ao território, o Estado soberano, antes 
assim visto livre de dúvidas na moder-
nidade, perde enquanto tal a capacida-
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de de conter e redirecionar o que quer 
que se mova neste espaço aberto. É um 
reclamo da economia pautada no libe-
ralismo, como dito no tópico anterior, 
que as amarras impostas pelo Direito 
e pela soberania e poder estatais sejam 
afastadas. O liberalismo econômico que 
faz circular o capital entre países sem 
que possam os Estados soberanos de 
fato intervir de modo eficaz em prol de 
seus próprios interesses (Bauman 1999) 
força o Estado a adotar também, para 
sua própria sobrevivência, um liberalis-
mo jurídico, que atinge a regulação de 
diversas áreas de atividade econômica. 

Sobre os estados soberanos, e sua força 
coercitiva, sobretudo quando se contivesse 
em seu território, Bauman (1999: 69) afirma:

 
A tarefa de produzir a or-

dem requer imensos e contínuos 
esforços para depurar, transferir 
e condensar o poder social, o 
que por sua vez exige recursos 
consideráveis que  somente  o 
Estado, na forma de um apa-
relho burocrático hierárquico, 
é capaz de reunir, concentrar e 
usar. Por necessidade, a sobe-
rania legislativa e executiva do 
Estado moderno apoiou-se no 
‘tripé’ das soberanias militar, 
econômica e cultural; em outras 
palavras, no domínio estatal 
dos recursos outrora utilizados 
pelos focos difusos do poder 
social, mas todos agora neces-

sários para sustentar a institui-
ção e a manutenção da ordem 
administrada pelo Estado. Uma 
eficiente capacidade de defen-
der com eficiência o território 
contra os desafios de outros mo-
delos de ordem, tanto internos 
como externos ao reino; ...

 
No mundo globalizado, com expan-

são das regras de livre mercado, impos-
tas de modo generalizado, necessária 
à livre circulação do capital não mais 
internamente, mas entre países, as li-
mitações políticas da economia, que ca-
biam em um estado soberano, perdem 
o alcance. A mínima intervenção estatal 
na esfera econômica retira do Estado a 
potência de intervir, senão em favor do 
fortalecimento do sistema global:

 
O que quer que restou da 

política, espera-se, deve ser tra-
tado pelo Estado, como nos bons 
velhos tempos – mas o Estado 
não deve tocar em coisa alguma 
relacionada à vida econômica: 
qualquer tentativa nesse sentido 
enfrentaria imediata e furiosa 
punição dos mercados mundiais. 
[...] A única tarefa econômica 
permitida ao Estado e que se 
espera que ele assuma é a de ga-
rantir um ‘orçamento equilibra-
do’, policiando e controlando as 
pressões locais por intervenções 
estatais mais vigorosas na dire-
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ção dos negócios e em defesa da 
população face às consequências 
mais sinistras da anarquia de 
mercado. (Bauman 1999: 74).

 
Diante deste quadro, não sem exagero 

se pode afirmar que sobra ao Estado apenas 
o poder de repressão, nos limites do que 
atende ao mercado financeiro mundial. O 
Estado, neste contexto, passa a servir ape-
nas ao controle social, por meio de sua for-
ça coercitiva, para assegurar as condições 
de manutenção da ordem econômica em 
funcionamento, livrando de interferências 
o funcionamento global do mercado finan-
ceiro. E o Direito, como produto interno 
deste poder coercitivo, passa a instrumen-
talizar a proteção a este mercado global. 

Como produto da atividade legislati-
va, as leis passam a atender a demandas 
de mercado, e mesmo aquelas em que se 
supõe a proteção do consumidor, pessoa 
natural, diante das  intervenções cada vez 
mais poderosas dos grandes capitais na 
vida econômica, social e até jurídica do 
Estado (como ocorre por exemplo com a 
atuação deliberada de lobistas no congres-
so nacional), terminam por regular ativi-
dades com vistas a preservar sua viabili-
dade e sua continuidade. É o que ocorre 
mesmo com o socorro financeiro a insti-
tuições financeiras, que não se pode per-
mitir “quebrar”, injetando dinheiro públi-
co (ou seja, de todos, do povo) em institui-
ções privadas que ao longo de sua história 
geraram lucros imensos não ao público, 
mas a poucos que deles se beneficiam.

O quadro da pós-modernidade re-
trata um Estado enfraquecido em suas 
finalidades, em seu poder, no alcance de 
suas decisões, diante do capital transna-
cional, detentor de força econômica sufi-
ciente a direcionar toda a atuação estatal, 
seja para atraí-lo, seja para conservá-lo. E 
sendo o Direito um produto do exercício 
do poder estatal, não resta imune a estas 
consequências da pós-modernidade. É o 
que adiante se verá mais detalhadamente.

 
DIREITO DO TRABALHO VERSUS 
DIREITO DO CONSUMIDOR

Lebrun (2004) reconhece a relevância 
da observação do direito e sua evolução 
como reflexo das mudanças sociais, quan-
do analisa a mudança do papel paterno na 
sociedade francesa, e as alterações psíqui-
cas que estas alterações provocam na cons-
tituição das subjetividades e na construção 
da identidade do indivíduo. Não é dife-
rente em qualquer outro ramo do Direi-
to, e também na rivalização entre Direito 
do Trabalho e Direito do Consumidor se 
pode perceber a adaptação do Direito às 
mudanças sociais decorrentes da transição 
entre modernidade e pós-modernidade.

Como visto, o Estado vem abando-
nando a busca do bem comum, que é 
(era) a sua finalidade maior, em favor da 
busca do capital. E os poderes estatais 
constituídos (legislativo, executivo e ju-
diciário), de fato, vêm usando o Direito, 
por meio das leis legitimamente estabe-
lecidas (porque decorrentes de um poder 
legislativo eleito, e aprovadas de acordo 
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com um processo constitucional formal 
de criação de leis), não para instrumenta-
lizar o alcance do bem comum, mas para 
tutelar o capital e assegurar ao sistema ca-
pitalista globalizado a liberdade que pre-
cisa para gerar mais e mais capital, não 
importa a que custo social e humano.

Assim é que, no momento em que as 
forças sociais exigiam a proteção do tra-
balho, valorizado na sociedade discipli-
nar e de produtores, no Direito Brasileiro 
(como de resto em todo o mundo capita-
lista) se estabeleceram as primeiras nor-
mas de natureza trabalhista (a partir da 
vinda dos imigrantes europeus no perío-
do do primeiro pós-guerra), valorizadas 
por Vargas em diversos diplomas espar-
sos, posteriormente consolidados em um 
único documento normativo (1943), a 
CLT (Consolidação das Leis do Trabalho).

A produção era priorizada, o trabalho 
era valorizado, e, portanto, era necessário 
para manter o equilíbrio social necessá-
rio que as pessoas se identificassem com 
esta posição de valor, a de trabalhador. A 
identidade do trabalhador, fixa, rígida, de 
relevância social e econômica, eis que era 
ele o produtor das riquezas e a engrena-
gem que fazia funcionar a economia, era 
incentivada e socialmente construída e 
reforçada também por meio das leis.

E isso se fez por meio da legislação 
protetiva do trabalhador. Ainda que a fina-
lidade principal fosse a conservação da ca-
pacidade produtiva do trabalhador diante 
de um contexto social que indicava a crise 
crescente, a qual poderia ameaçar o pró-

prio sistema, a repercussão desta proteção 
se fazia sentir pelos indivíduos, construin-
do para estes subjetividades associadas ao 
papel socialmente valorizado do trabalho.

Assim se manteve o Direito do Traba-
lho, mesmo ao longo do regime ditatorial 
militar, quando direitos de liberdade e as-
sociativos foram tolhidos, mas não aqueles 
próprios das relações trabalhistas, tolhen-
do-se as liberdades individuais, mas não a 
tutela da produção. Ainda a Constituição 
de 1988, ao fim do longo período de dita-
dura, previu extensa gama de direitos tra-
balhistas, dando-se primazia aos direitos 
sociais e coletivos, ao caráter dirigente da 
Constituição, embora já em descompasso 
com a tendência global de flexibilização.

Já então também o consumidor era 
valorizado, e a própria norma constitu-
cional previu a defesa do consumidor.

Assim surgiram entidades e asso-
ciações de defesa do consumidor, como 
o PROCON (Autarquia de Proteção e 
Defesa do Consumidor), os Núcleos de 
Defesa do Consumidor das Defensorias 
Públicas da União e dos Estados, as Pro-
motorias de Justiça do Consumidor, as 
colunas de Defesa do Consumidor de jor-
nais de grande circulação e sites e portais, 
como O Globo e Idec (Instituto Brasileiro 
de Defesa do Consumidor).

Todo este movimento social em tor-
no do consumo transmite ao indivíduo a 
ideia, reforçada pelo mercado, pela pro-
paganda e pelo fomento à necessidade 
de satisfação constante de desejos tran-
sitórios e efêmeros, da grande relevância 
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do consumidor. A identidade de consu-
midor, assim, assume destaque social e 
importância superiores à identidade de 
trabalhador. Já não importa tanto pro-
duzir e com isso obter renda para consu-
mir, mas simplesmente consumir.

E esta mudança de paradigma é re-
ferendada e até incentivada pelo Direito, 
que busca flexibilizar as regras de prote-
ção ao trabalhador (formal), incentivan-
do o “faça você mesmo” do propalado 
empreendedorismo, de modo a revestir 
de status social valorizado atividades 
informais antes relegadas a um plano 
secundário, sem, contudo, assegurar ao 
trabalhador os direitos sociais a que faria 
jus se fosse de fato empregado.

Assim como o destaque ao consumo, 
a exaltação do empreendedorismo é uma 
forma de desvalorizar a identidade do tra-
balhador, valorizando o empreendedor 
em seu lugar, e com ele toda a ideia de fle-
xibilidade e adaptabilidade própria do ca-
pitalismo contemporâneo, o que por sua 
vez reforça o lugar de destaque do consu-
midor, ponto comum entre todos, em que 
as posições sociais não são vistas ou toma-
das em conta desde que haja consumo.

Acerca desta dinâmica das identida-
des na pós-modernidade, Tavares (2009: 
43-44) bem retrata a questão:

 
Ao focalizar o pensamento 

de Bauman, uma outra reflexão 
emerge, na lógica da Sociedade de 
Consumo: a questão identitária. 
As identidades fixas e sólidas da 

modernidade são substituídas pe-
las identidades móveis e fluídas da 
pós-modernidade. Numa Socieda-
de de Consumo, a liberdade indivi-
dual é a liberdade de se ‘ter identi-
dade’, ou, como assinala Bauman, 
poder ter múltiplas identidades. 
Em um mundo em que tudo é 
deliberadamente instável, as iden-
tidades são produzidas à luz do 
capitalismo globalizado. Elas são, 
assim, oscilações contínuas, male-
áveis pela liberdade de escolha in-
dividual, tensionadas no desejo de 
consumir, reguladas pelo mercado, 
como ‘identidades prêt-a-porter’.

 
A hipervalorização do consumidor no 

meio social, e também jurídico, faz sur-
gir um outro fenômeno jurídico, que vem 
avançando desde então. O Direito do Con-
sumidor vem ampliando seu alcance, es-
tendendo-se a uma vasta gama de relações; 
seus princípios foram absorvidos pelas re-
lações contratuais em geral com a vigência 
do Código Civil de 2002, o qual veio substi-
tuir o já então anacrônico Código de 1916.

A grande maioria das demandas na 
esfera do direito privado na justiça de 
todo o país é de natureza consumerista, 
havendo mesmo, em alguns estados, varas 
especializadas em julgar causas referentes 
às relações de consumo. E neste ponto, ser 
consumidor assume similaridade com ser 
cidadão. Exercer os direitos do consumi-
dor passa a ser a forma mais abrangente e 
mais acessível de exercer cidadania.



CONFLUÊNCIAS | Revista Interdisciplinar de Sociologia e Direito. Vol. 17, nº 1, 2015. pp. 99-118  115

REFLEXOS DA SOCIEDADE DE CONSUMO NA EVOLUÇÃO DO DIREITO

Não vai aqui uma crítica à ampla 
tutela do consumidor, ante o reconhe-
cimento de sua hipossuficiência e fragi-
lidade diante do fornecedor. É mesmo 
essencial esta proteção em uma socieda-
de que pretende ser minimamente justa 
e equilibrada. Contudo, ao largo desta 
supervalorização do consumidor, vêm 
paulatinamente tomando espaço as dis-
cussões sobre a flexibilização do Direito 
do Trabalho, com a aceitação da redução 
dos direitos sociais e das garantias traba-
lhistas e, por consequência, da valoriza-
ção do indivíduo enquanto trabalhador:

 
Mais do que indicar uma 

tendência à informalização, a 
flexibilização aponta também 
para novas institucionaliza-
ções no mercado de trabalho: 
da pessoa jurídica, na qual o 
trabalhador individual é con-
tratado como se fosse uma em-
presa; do crescimento dos au-
tônomos principalmente para 
trabalhadores mais qualifica-
dos e profissionais que prestam 
serviços ou trabalham como 
consultores onde antes integra-
vam os quadros de empresas 
como advogados, psicólogos, 
dentre outros; de estagiários; 
de cooperativas formadas por 
trabalhadores para as redes de 
terceirização que, muitas ve-
zes, atuam na informalidade 
(Lima 2012: s/p).

 
Por outro lado, direitos políticos e 

direitos sociais vêm, no mesmo compas-
so perdendo espaço, com a privatização 
de serviços ou da gestão de serviços es-
senciais e até então essencialmente esta-
tais. Assim se dá com a gestão privada 
da saúde pública, da educação pública e 
até de presídios, onde se cumprem penas 
por delitos penais. O Estado, assumindo 
seu papel de mero regulador, vai abrindo 
espaço para o capital, representado pela 
iniciativa privada, para a consumerização 
dos usuários de serviços públicos, que 
antes poderiam exigi-los como cidadãos, 
e passam a fazê-los como consumidores, 
e em última análise para uma mudança 
de paradigmas identitários em que o ci-
dadão perde espaço para o consumidor, 
havendo mesmo confusão entre os dois.

Se antes ser trabalhador, e ter todos os 
direitos sociais surgidos junto com os direi-
tos dos trabalhadores, era ser cidadão, hoje 
ser cidadão é consumir e exercer os direitos 
que o consumo assegura ao indivíduo.

O Direito vem, portanto, refletindo 
em seu evoluir legislativo uma mudan-
ça de cunho social, imposta pelo capita-
lismo enquanto sistema de produção e 
circulação de riquezas. Vem refletindo a 
valorização do indivíduo-consumidor em 
detrimento do indivíduo-trabalhador, a 
valorização da autonomia produtiva em 
detrimento do pertencimento a um grupo 
produtor (como, por exemplo, se dá com 
o constante incentivo à formação de lide-
ranças nos ambientes de trabalho, às atitu-
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des empreendedoras), a utilização ampla e 
irrestrita de crédito para o consumo, sem 
que a isto se atrele a constatação de uma 
renda compatível (ou seja, de produção 
proporcional ao consumo pretendido).

Tudo isso a demonstrar que o Direi-
to positivado (aquele traduzido em leis 
formais, criadas pelo processo legislati-
vo previsto na Constituição) vem sen-
do instrumento de “ratificação estatal” 
e mesmo de viabilização e proteção da 
dinâmica econômica capitalista, quan-
do deveria, por essência e finalidade in-
trínseca, proteger os indivíduos e a so-
ciedade das armadilhas que podem sur-
gir do dinamismo das próprias relações 
econômicas e sociais a que se aplica.

 
CONCLUSÃO

O Direito vem desempenhando um 
papel imediatista na regulação social, 
sem que seus criadores e/ou operado-
res atentem aos mecanismos sociais e às 
forças econômicas que estão por detrás 
dos apelos por modernização e adapta-
ção das normas vigentes.

Não bastasse isso, a atuação de gru-
pos econômicos nas decisões políticas, 
seja por meio de lobby, seja por meio 
de financiamento oficial ou oficioso de 
campanhas eleitorais, somada às defici-
ências do sistema eleitoral atual, reforça 
essa influência do capital sobre o direito.

Embora seja necessário regular os 
fenômenos sociais de modo rápido, ime-
diato, evitando-se o engessamento que 
pode causar danos a direitos vários, não 

é possível ignorar as implicações desta 
conduta, tomando por jurídicas ques-
tões que são, antes de tudo, econômicas, 
sociais, psicanalíticas e psicossociais.

É preciso conhecer, compreender 
e bem interpretar as relações históri-
co-causais que levam a uma determi-
nada demanda social por normatiza-
ção de um fenômeno, de modo que o 
tratamento legislativo dado seja eficaz, 
protegendo o indivíduo em sua subje-
tividade e em suas múltiplas identida-
des, atentando para as modificações 
que as alterações legislativas podem 
forçar ou incentivar nos complexos 
processos psicológicos de constituição 
da personalidade, da identidade e das 
subjetividades de cada ser humano.

Sem este cuidado, sem esta consciên-
cia, o Direito apenas se presta a reforçar 
transformações sociais impostas pela ne-
cessidade do capital, sem cumprir sua fi-
nalidade maior, que é assegurar a cada in-
divíduo as condições necessárias ao pleno 
desenvolvimento de sua personalidade.
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